
AE ,; bamara Mumcmal nº Klnelfªºlª

IIIII Illl I IIIIIIIIIIIÍÍ
Protocolo Geral nº 8644/2018
Data: 1210412018 Harárlo:13:47

Legislativo-

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

MM

%%%&“wª
”& "”'

Aªªª”, tº PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR ;%% ªtªlªiª“ ª“
”,a ,?“

.?

:

AKTORIZA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A DOAR

IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE AO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS

DE RODAGEM DE SÃO PAULO _ DER—SP, OBJETIVANDO A

IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS RODOVIÁRIOS E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Art. lº. Fica, pela presente lei complementar, autorizada a Prefeitura Municipal de

Ribeirão Preto, nos termos do artigo 105 I “a” ,da Lei Orgânica do Município
de Ribeirão Preto, a doar ao DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO — DER-SP, os imóveis descritos a

seguir, com área total de 14.132,36 metros quadrados:

1 » Um terreno urbano, Situado neste município, denominado Rotatória 05, do

loteamento denominado Jardim Cristo Redentor, com a seguinte descrição:
inicia—se na sua contluência da rua 56 com a Faixa de Domínio do DER

(Departamento de Estradas de Rodagem); daí segue em divisa com a Faixa de

domínio do DER (Departamento de Estradas de Rodagem) com azimute de

236º54'00” e distância de 193,34 metros; daí deflete à direita e segue por 21,46

metros em arco de curva e divide-se com Área de Lazer 09; daí segue por 61,76

metros em arco de curva e divide-se com a Área de Lazer 09; daí segue em linha

reta por 7,05 metros e divide—se com a Área de Lazer 09; daí deflete à direita e ªí ;
segue em linha reta por 1274 metros e divide—se com a Marginal 01—13; daí segue ,ª]
em linha reta por 24,74 metros e divide-se com & Marginal Ol—D; daía direita e K X
segue por 2297 metros em arco de curva e diVide--se com OS lotes 7 e 6 da quadra %
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115; daí deflete à direita e segue em linha reta por 25,27 metros e divide-se com

a Avenida (ll—E (Trecho 2); daí segue em linha reta por 35,95 metros e divide—se

com a Avenida Ol-D (Trecho 2); daí deflete à direita e segue por 66,66 metros

em arco de curva e divide-se com o lote 01 da quadra 99; daí deflete à esquerda e

segue por 8,62 metros em arco de curva e divide—se com o lote 01 da quadra 99;

daí deflete à direita e segue em linha reta por 37,52 metros e divide-se com a rua

91 (Trecho 5); daí segue em linha reta por 26,28 metros e divide—se com a rua 56,

até encontrar o ponto inicial, encerrando uma área de 13.782,50 metros

quadrados, matrícula nº 180.950 do lº Cartório de Registro de Imóveis de

Ribeirão Preto.

II — Inicia-se na confluência da Rotatória 5 com a divisa da faixa “Limite de

Área Não Edificável” do DER (Departamento de Estadas de Rodagem), daí

segue em linha reta por 18,35 metros e divide—se com a Rotatória 05; daí deflete à

direita e segue por 15,77 metros em arco de curva e divide-se com a parte da rua

56 (área remanescente a ser desmembrada); daí segue em linha reta por 74,88

metros e divide-se com a parte da Rua 56 (área remanescente a ser

desmembrada); daí deflete à direita e segue em divisa com uma gleba de terras

desmembrada da Fazenda São Sebastião do Baixadão de propriedade de

Cooperativa de Plantadores de Cana do Oeste de São Paulo (matrícula 95.956)

com azimute 147º18º33” e distância de 0,68 metros até o ponto 01; daí deflete à

direita e segue com divisa com “Limite de Área Não Edificável” do DER

(Departamento de Estradas de Rodagem) com azimute 236º54º00” e distância de

88,14 metros; até encontrar o ponto inicial, encerrando uma área de 649,86

metros quadrados, parte da matrícula nº 181.914 do lº Cartório de Registro de '
_

11

Parágrafo único. Os imóveis descritos totalizam uma área de 14.432,36
metroL

Imóveis de Ribeirão Preto.

quadrados, avaliada em R$ 3.875.232,98 (três milhões oitocentos e setenta e
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cinco mil duzentos e trinta e dois reais e noventa e oito centavos), conforme

avaliação constante do Processo Administrativo 2017.036328.3.

Art. 2“. A doação ora autorizada ter por flnalidade única a implantação de dispositivo

rodoviário de acesso e retorno, localizado na altura do km 332 + 481,73 rn da

Rodovia Alexandre Balbo, SP—328, sob concessão da VTANORTE S/A.

ª lº. Não poderá a donatária dar outra destinação aos imóveis objeto da doação,

nem aliena-los a qualquer título, mesmo depois de cumpridas todas as obrigações

aqui fixadas.

& 2º. O não cumprimento do presente artigo tornará nula de pleno direito a

doação feita, revertendo os imóveis ao patrimônio do Município, independente

de notificação e sem gerar direito de indenização à donatária por benfeitorias de

qualquer tipo que tenham sido executadas.

?; 3“. Também tornar—se-á nula a doação se, até 20 de agosto de 2019, as obras de

infraestrutura no local não estiverem concluídas em sua totalidade.

Art. 3º. Todos os encargos e obrigações serão de responsabilidade da donatária,

inclusive a cláusula de reversão da propriedade ao Município, deverão constar

expressamente da respectiva escritura pública, a ser lavrada entre as partes.

Art. 4”. As despesas a serem efetuadas com a lavratura e registro de escritura caberão

à donatária. As demais despesas oriundas da execução da presente lei correrão

por conta de verbas próprias consignadas no orçamento do Município,

suplementadas se necessário.
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Art. 5“. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

/ ,

DUARTBÉÃLOGUEIRA

Prefeito Municipal
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MEMORIAL DEâCRiTlVO

O presente memorial descritivo, têm por finalidade descrever as áreas a serem doadas ao
D.E.R (Departamento de Estradas de Rodagem), para o acesso ao Loteamento Jardim Cristo
Redentor — do Programa Minha Casa Minha Vida, Rotatória 05 (matrícula nº 180.950) e parte
da Rua 56 (matrícula nº 181.914), ambas do 1º CRL, situado no município e comarca de
Ribeirão Preto, estado de São Paulo.

SITUAÇÃO ATUAL

MATRÍCULA Nº 180.950 - Rotatõria 05: LWWWªºª-Mª—m-Ám
.,

Um terreno urbano, situado neste município, denominado Rotatóría 05, do loteamento
denominado Jardim Cristo Redentor, com a seguinte descrição: inicia-se na sua confluência da
Rua 56 com a faixa de domínio do DER (Departamento de Estradas e Rodagem); daí segue
em divisa com a Faixa de Dominio do DER (departamento de Estradas e Rodagem) com
azimute 236º54'00” e distância de 193,34 metros; dai deflete à direita e segue por 21,46 metros
em arco de curva e divide-se com a Área de Lazer 09; daí segue por 61,76 metros em arco de
curva e divide—se com a Área de Lazer 09; daí segue em linha reta por 7,05 metros e divide-se
com a Área de Lazer 09; daí deflete à direita e segue em linha reta por 12,74 metros e divide—

se com a Marginal Ot-E; dai segue em linha reta por 24,74 metros e divide-se com a Marginal
01—D; dai a direita e segue por 22,97 metros em arco de curva e divide—se com os lotes ? e 6 da

quadra 115; daí deflete à direita e segue em linha reta por 25,27 metros e divide-se com a
Avenida 01-E (trecho 2); daí segue em linha reta 35,95 metros e divide-se com a Avenida Dt-D

(trecho 2); daí deflete à direita e segue por 66,66 metros em arco de curva e divide—se com o
lote 01 da quadra 99; daí deflete à esquerda e segue por 8,62 metros em arco de curva e
divide-se com o lote 01 da quadra 99; daí deflete à direita e em linha reta por 37,52 metros e
divide—se com a Rua 91 (trecho 5); dai segue em linha reta por 26,28 metros e divide—se com a
Rua 56, até encontrar o ponto inicial, encerrando uma área de 13.762,50metros quadrados.

MATRÍCULANº 181.914 — Rua 56:
Um imóvel situado neste municipio, constituído da Rua 56, integrante do sistema viário do
loteamento denominado Jardim Cristo Redentor, com a seguinte descrição: inicia—se na
confluência da Rotatória 5 com a Rua 91 (trecho 5); daí segue em linha reta por 20,68 metros e
divide—se com a Rua 91 (trecho 5); daí segue em linha reta por 22,01 metros e divide-se com
os lotes nºs 9 e 8 da quadra nº 98; daí deflete à direita e segue em linha reta por 23,88 metros
e divide-se com a Rua 87 (trecho 5); daí deflete à esquerda e segue em linha reta por 24,30
metros e divise—se com o lote nº 9 da quadra nº 97; daí deflete à direita e segue em divisa com
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uma gleba de terras desmembrada da Fazenda São Sebastião do Baixadão de propriedade de
Cooperativa dos plantadores de cena do Oeste de São Paulo (matrícula 95.956) com azimute
147ª18'33" e distância de 12,33 metros até o ponto 01; daí deflete à direita e segue em divisa

com “Limite de Área Não Edittcável” do DER (Departamento de Estradas e Rodagem) com
azimute 236º54'00" e distância de 88,14 metros; daí deflete à direita e segue por 26,28 metros
e divide-se com a Rotatória 5, até encontrar o ponto inicial, encerrando uma área de 1.818,61
metros quadrados. *

SITUAÇÃO PRETENDIDA PARA DOAÇÃO

MATRÍCULA Nº 180.950 - Rotatoria 05:
Um terreno urbano, situado neste município, denominado Rotatória 05, do loteamento
denominado Jardim Cristo Redentor, com a seguinte descrição: inicia-se na sua confluência da
Rua 56 com a faixa de domínio do DER (Departamento de Estradas e Rodagem); daí segue
em divisa com a Faixa de Domínio do DER (departamento de Estradas e Rodagem) com
azimute 236º54'00" e distância de 193,34 metros; daí deflete à direita e segue por 21,46 metros
em arco de curva e divide—se com a Área de Lazer 09; daí segue por 61,76 metros em arco de
curva e divide—se com a Área de Lazer 09; daí segue em linha reta por 7,05 metros e divide—se

com a Área de Lazer 09; daí deflete à direita e segue em linha reta por 12,74 metros e divide—

se com a Marginal 01-E; daí segue em linha reta por 24,74 metros e divide-se com a Marginal
O1—D; dai a direita e segue por 22,97 metros em arco de curva e divide—se com os lotes 7 e 6 da
quadra 115; dai deflete à direita e segue em linha reta por 25,27 metros e divide-se com a
Avenida 01—E (trecho 2); dai segue em linha reta 35,95 metros e divide-se com a Avenida 01-D
(trecho 2); daí deflete à direita e segue por 66,66 metros em arco de curva e divide-se com o
lote 01 da quadra 99; daí deflete à esquerda e segue por 8,62 metros em arco de curva e
divide-se com o lote 01 da quadra 99; daí deflete à direita e em linha reta por 37,52 metros e
divide—se com a Rua 91 (trecho 5); daí segue em tinha reta por 26,28 metros e divide—se com a
Rua 56, até encontrar o ponto inicial, encerrando uma área de 13.782,56 metros quadrados.

MATRÍCULA 181.914 (Parte da Rua 56 a desmembrar):
Inicia—se na confluência da Rotatória 5 com a divisa de faixa “Limite de Área Não Ediflcávet" do
DER (Departamento de Estradas e Rodagem), daí segue em linha reta por 18,35 metros e
divide—se com a Rotatóría 05; daí deflete à direita e segue por 15,77 metros em arco de curva e
divide—se com a parte da Rua 56 (área remanescente a ser desmembrada); daí segue em linha
reta por 74,88 metros e divisa—se com a parte da Rua 56 (área remanescente e ser
desmembrada); dai deflete à direita e segue em divisa com uma gleba de terras desmembrada
da Fazenda São Sebastião do Baixadão de propriedade de Cooperativa dos plantadores de
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
Comissão de Avaliação Técnica de Imóveis (CAT!)

Laudo de Avaliação nº. 012/2018

Fevereiro/2018
RESUMO

Nº 012/2018
» Avaliação de imóvel

Avaliação da área para fins de doação de área para sistema viário

VIANORTE S/A

SP 328 Km 332 + 600 m
: COMPANHIA POÁ S/A

&

Eng. Civil CARLOSHENRIQUE SILVA CREA nº 5061398010
.

Arq. Urb. JOSÉ ANTONIO LANCHOTI CAU nºA1594i-7

Eng. Civil JORGE A. PELLEGRINI ARMENIO CREA nº 5061770401

R$ 3.875.232,98 Três milhões oitocentos e setenta e cinco mil
duzentos e trinta e dois reais e noventa e oito centavos).

27/02/2018

Praça Alto do São Bento, 11 — lº andar — Jardim Mosteiro — CEP 14085450 ;; 2/9Fone-3977-9133—Fax 3977 9! 41 '



Estado de São Paulo
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
Comissão de Avaliação Técnica de Imóveis (CATI)

Laudo de Avaliação nº. 012/2018

I — OBJETO
O resente Laudo de Avaliação nº. 012/2018 é referente ao:
“ ' * '

02 2017 036328—3

N—IS

CRI RP

_.
,

"
à, A“

_

Lot. Cristo Redentor

181.914/ 180.950 » Iº

Praça Alto do São Bento, 11 — lº andar — Jardim Mosteiro — CEP 14085—450
Fone — 3977—9133 - Fax 3977 9141





Prefeitura Mummpal de Ribeirao Preto
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Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
Comissão de Avaliação Técnica de Imóveis (CATI)

Laudo de Avaliação nº. 012/2018

Dados Bairro Imóvel Área total Valor total Valormz PU m2 Referência Data
1 ipiranga terreno 1.632,00 750.720,00 460,00 414,00 TE0590' Mercado de Imóveis 09/03/2016
2 Parque das Oliveiras terreno 1.372,50 617.625,00 450,00 405,00 TE0392 — Mercado de Imóveis 09/03/2016
3 lpiranga terreno 2.684,00 2.545.000,00 948,21 853,39 26529— Santa María Imóveis 09/03/2016
4 lpiranga terreno 5.838,00 3.800.000,00 650,91 585,82 43774- Santa Maria [móveis 09/03/2016
5 ipiranga terreno 5.200,00 2.000.000,00 384,62 346,15 43810« Santa Maria lmóveíS 09/03/2016
6 Pq lndl Tanquinho terreno 500,00 350.000,00 700,00 630,00 ZAP: IM09560566 07/06/2016
7 Pq lndl Tanquinho terreno 938,00 500.000 00 533,05 479,74 ZAP: IM05507003 07/06/2016
8 Vila Elisa terreno 960,00 1.000.000,00 1041,67 937,50 421 - Mercado de Imóveis 07/06/2016
91d.Aeroporto terreno 2.200,00 2.700.000,00 1227,27 1.104,55 549.Mercadode Imóveis 07/06/2016

10 Vila Mariana terreno 9.223,00 5.000.000,00 542,12 487,91 Cod.ª4252 —Santa Maria Imóveis 07/06/2016
11 Vila Elisa terreno 1436000 1.600.000,00 109589 986,30 Cod. 9562— Dinardí Imóveis 07/06/2016
12 Vila Carvalho terreno 1.500,00 1.250.000,00 833,33 750,00 TE00119 » Cesar Pachoal imoveis 07/06/2016
13 Jd. Aeroporto terreno 2.000,00 3.000.000,00 150000 135000 TE00048 ' Cesar Pachoal Imoveis 07/06/2016
14 Vila Carvalho terreno 3.200,00 1.900.000,00 593,75 534,38 9758 — Cesar Pachoal lmoveís 07/06/2016

.J Informações Complementares:
mv“. . . _ . ,

Total de variáveis: 2
Variáveis utilizadas no modelo: 2
Total de dados: 14
Dados utilizados no modelo: 11

Coeficiente de correlação: 0,6908643 / 0,6737911
Coeficiente de determinação: 0,4772935
Fisher — Snedecor: 8,22
Significâncía do modelo (%): 0,05

Normalidade dos resíduos:
se nas“

, , .,
Resíduos situados entre —1<s e + 10 68% 72%

Vf Resíduos situados entre 4,646 e + 1,646 90% . 90%
Resíduos situados entre 4,960 e + 1,966 95% 100%

Outliers do modelo de regressão: Fuimww 33”
Quantidade de outliers: º ”rªmo. : Ú & ". . :] Jf
% dº ºUf'íºfSí 0.00%

; Ace,/1933317503 7 Andrade
“%%%&—ear ” ªriª — Pªz...”?

Análise da va riâ ncia ' Escralzaía de ?lx'li gal/lentaa Gestão Púbílza

Explicada 1,179
Não Explicada 1,291 9 0,143 «
Total 2,469 10 .

.. .. ' (VXEquaçao de regressam ,

[ln (VALOR UNIT): +g,020439212 0282835214 * ln (ÁREA) |

Praça Alto do São Bento, ll — lº andar— Jardim Mosteiro « CEP 14085—450
) 5/9Fone — 3977—9133 - Fax 3977 9141
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Laudo de Avaliação nº. 01212018

Função estimativa (moda):
]VALOR UNIT = +2636,046398 * eM -0,2828362214 * In (ÁREA) ]

Função estimativa (mediana):
[VALOR UNIT : +304z,513349 * eA( -O,2828362214 * ln (ÁREA) [

Função estimativa (média):
[VALOR UNIT : +3268,678553 * eA( —0,2828362214 * ln (ÁREA) ]

Testes de Hipóteses:

ÁREA [n(x) -Z,87 1,86
VALOR UNlT In(y) 11,05 0,01

Estimado

.. .....:......í...
, » , : ; _ _ . . , . , , . .

1553 200 250 300 350 408 45!) 5 0 550
Observado

ª uma: ?uíoãíaª

Praça Alto do São Bento, 1 I — lº andar— Jardim Mosteiro — CEP 14085—450 6/9Fone - 3977—9133 - Fax 3977 9141
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Prefeitura Mumcmal de Ribeirao Preto
Estado de São Paulo

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
Comissão de Avaliação Técnica de imóveis (CAT!)

Laudo de Avaliação nº. 012/2018

Gráfico de residuos - Regressão Linear

ResíduosRegressão

Residuos

!
DP

41,5

Ualures estimados

Dados para a projeção de valores:
. Área total : 14.432,36
Valores da Moda para Nível de Confiança de 80%

14.432,36 268,51 ,

Valor Unitário
. Minimo (14,90%) = 268,51
. Médio : 315,52
- Máximo (17,50%) = 370,75

Campo de Arbítrio
' RL Mínimo = 268,19
' RL Máximo = 362,84

) Vutpa = R$ 268,51/ mª

VTA : At x Vutpa
VTA: 14.432,36 x R$ 268,51
VTA = R$ 3.875.232,98 (Três milhões oitocentos e setenta e cinco mil duzentos e trinta e dois
reais e noventa e oito centavos). * *

Praça Alto do São Bento, ll — lº andar« Jardim Mosteiro — CEP 14085-450
Fone-39779133 -Fax 397791 41
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Prefeitura Munimpal de Ribeirao Preto
Estado de São Paulo

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
Comissão de Avaliação Técnica de imóveis (CATI)

Laudo de Avaliação nº. 012/2018

Tabela de Fundamentação - NBR 14653-2

Completa quanto a todas

dados de mercado,
efetivamente utilizados

1 Caracterização do imóvel Completa quanto às Adoção de situação
avaliando as variáveis analisadas variáveis utilizadas no paradigma

modelo
2 Quantidade mínima de 3 (k+1), onde R é o li

número de variáveis
independentes

3 identificação dos dados de Apresentaçao de Apresentaçao de
mercado informações relativas a informações relativas a

todos os dados e todos os dados e
variáveis analisados na variáveis analisados na
modelagem, com foto e modelagem
características conferidas

pelo autor do Ia udo

Apresentação de
informações relativas aos

dados e variáveis
efetivamente utilizados

no modelo

;»4 Extrapolação Admitida, desde que: a)
as medidas das

caracteristicas do imóvel
avaliando não sejam
superiores a 100 % do

limite amostral superior,
nem inferiores à metade

do limite amostral
inferior; b) o valor

estimado não ultrapasse
20 % do valor calculado
no limite da fronteira
amostral, para as

referidas variáveis, de

lll

máximo admitido para a
rejeição da hipótese nula do
modelo através do teste F

|de Snedecor

ÃÉ'WÉ per si e
'“"ããéíããígêiªª , simultaneamente] e em

módulo
5 Nível de significância 30% iii

(somatório do valor das
duas caudas) máximo para a
rejeição da hipótese nula de

cada regressor (teste
bicaudai)

6 Nivel de signiãcância 5% iii

6

$. (>

Todos, no mínimo no
grau i

o do LaudoGrau de Fundamentaçã

Praça Alto do São Bento, 1] —— iº andar—JardimMosteiro —- CEP 14085—450
Fone - 3977-9133 - Fax 3977 9141



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
Comissão de Avaliação Técnica de imóveis (CATi)

Laudo de Avaliação nº. 012/2018

IV _ CONCLUSÃO

O valor do imóvel avaliando, em fevereiro de 2018, de propriedade de COMPANHIA POÁ S/A,
localizado no subsetor Norte N—15, em Ribeirão Preto, é de R$ 3.875.232,98 (Três milhões
oitocentos e setenta e cinco mil duzentos e trinta e dois reais e noventa e oito centavos).

V - ENCERRAMENTO

O presente laudo possui 09 folhas impressas de um só lado, todas rubricadas e a última datada e
assinada.

Ribeirão Preto, 27 de fevereiro de 2018.

Comissão de Avaliação Técnica de Imóveis da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto.

M .
'Virl f*f/

Eng. Civil CARLOSHENIÚQUE SILVA.CREA nº 5061398010

Praça Alto do São Bento, 11 — 1“ andar — Jardim Mosteiro — CEP 14085-450 9/9Fone « 3977-9133 — Fax 3977 9i 41



Sertãozinho/SP, 10 de outubro 2017.

Ao
Sr. Edsom Ortega Marques
PrefeituraMunicipal de Ribeirão Preto — Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Pública
Praça Alto do São Bento, nº 11 — 1º andar — Jardim Mosteiro
Ribeirão PretoISP
CEP 14085-450

em,C.c: ?

Sra. Marisa Polamares Accardo ;

Ref: VNT.ENG.17100038

Assunto: Doação de áreas públicas utilizadas na implantação do Dispositivo no km
332+620m da RodoviaAlexandre Balbo SP-328 ao Departamento de Estradas de Rodagem

», do Estado de São Paulo — DER

Prezados,

VlANORTE SIA, pessoa juridica de direito privado, concessionária de serviços públicos, inscrita
no CNPJ/MF sob nº 02.366097/001—86, com sede na Rodovia Atilio Balbo, km 327,5,
Sertãozinho/SP, CEP 14173—000, representada na forma de seu estatuto social, vem à presença
de Vossa Senhoria expor e requerer o quanto segue.

Considerando que está sendo implantado o empreendimento Jardim Cristo Redentor para
construção de 6.991 unidades habitacionais do Programa Minha Casa Minha Vida, a ser
realizado pela empresa Pacaembú Empreendimentos e Construções Ltda, na área de
propriedade da Companhia Poá SIA;

Considerando que nos termos do projeto aprovado, será ampliado dispositivo já existente,
identificado no loteamento como "Rotatoria 5”, conforme projeto anexo, a qual, nos termos do

, art. 27 da Lei de Parcelamento de Solo, foi transmitida ao municipio de Ribeirão Preto, conforme
consta do R1 da matrícula 180.950 do 1º CRI de Ribeirão Preto;

Considerando que também faz parte do domínio do DER o seu acesso, que hoje contempla um
trecho descrito na Rua 56 do Empreendimento, matrícula 181.914 do 1º CRl de Ribeirão Preto;

Conforme exposto acima, a remodelação do dispositivo rodoviário de acesso e retorno,
localizado na altura do km 332+481,73m da Rodovia Alexandre Balbo, SSP-328, implicou na
utilização das seguintes áreas de propriedade do Municipio de Ribeirão Preto/SP:

« Área de 13.782,50mª, da matrícula nº 180.950 do 1º CRl de Ribeirão Preto;

. Área de 649,86mª, a desmembrar da matrícula nº 181.914 do 1º CRl de Ribeirão Preto;
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É o presente ofício para requerer a DOAÇÃO de referidas áreas ao Departamento de Estradas
de Rodagem do Estado de São Paulo — DER, para que a faixa de domínio do dispositivo já
implantado seja adjudicada em favor da mencionada Autarquia.

Atenciosamente,

Diretor Áp
humm/ÉOlga Mar“

CEB/vs









Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 10 de abril de 2018.

Of. n.“ 1.759!2.018—CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a; Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projetá de Lei

que: “AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A

DOAR IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE AO DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE RODAGEM DE SÃO PAULO — DER-SP, OBJETIVANDOA

IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS RODOVIÁRIOS E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS”, apresentado em 07 laudas, justificando-se & propositura pelasX

XJ
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razões que adiante seguem:



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O Projeto de Lei Complementar tem por objetivo autorizar

a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto a doar imóveis de sua propriedade ao

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO

PAULO — DER-SP.

Inicialmente, informamos que está sendo implantado o

empreendimento Jardim Cristo Redentor, para construção de 6.991 unidades

habitacionais do Programa Minha Casa Minha Vida.

Na ocasião da aprovação do loteamento, consta um

dispositivo identificado como “Rotatória 5”, que foi transmitida ao Município,

conforme consta da matrícula nº 180.950 do lº Cartório de Registro de Imóveis de

Ribeirão Preto.

Este dispositivo rodoviário de acesso e retorno, localizado

na altura do km 332 + 481,73m da Rodovia Alexandre Balbo, Siª—328, já existe e

deverá ser ampliado, o que também consta do projeto aprovado.

Para a ampliação do dispositivo rodoviário serão utilizadas

áreas de propriedade do Município: toda a área do imóvel da matrícula nº 180.950 do

lº CRI (13.782,50 mª) e parte do imóvel da matrícula nº 181.914 do lº CRI (649,86
mº).

Essas áreas, que totalizam 14.432,36 metros quadrados

devem ser doadas ao Departamento de Estradas de Rodagem —— DER para que a faixa

de domínio do dispositivo já implantado seja adjudicada em favor do DER. íª _' .
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Prefeitura MunicipaldeRibeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

As referidas áreas foram avaliadas em R$ 3.875.232,98

(três milhões oitocentos e setenta e cinco mil duzentos e trinta e dois reais e noventa e

oito centavos).

Acrescentamos que foi estabelecido o prazo para realização

das obras até 20 de agosto de 2019, que corresponde ao vencimento da execução das

obras em sua totalidade, descrito no cronograma da obra como obrigação da empresa
loteadora.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a

propositura, aguardamos que a mesma seja apreciada e votada por esse Nobre

Legislativo, nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Município,

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,

subsorevemo-nos.

Atenciosamente,

I

.” / -
»?!“

Vi; A&TE NOGUEIRA
PfgfeitoMunicipal

A SUA EXCELÉNCIA

IGOR OLIVEIRA
DD. PRESIDENTEDA CÁMARA MUNICIPAL

NESTA
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